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A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por
seus representantes legais, resolve e nós promulgamos a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 12/2023

DISPÕE SOBRE
—

PONTO
FACULTATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art.1º - Fica instituído ponto facultativo aos servidores da Câmara Municipal de
Itaguaí, conforme conforme abaixo discriminado:

* 12/10/2023 (quinta-feira) — feriado;

* 13/10/2023 (sexta-feira) — ponto facultativo.

Parágrafo único — O expediente será normal, entretanto, sob responsabilidade dos
respectivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude
de exigências técnicas ou por motivo de interesse público
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